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RESUMO

O presente artigo analisa a política pública de tratamento
do superendividamento no Brasil a partir da Lei nº 14.181/2021,
com foco na efetividade do princípio do crédito responsável.
Sustenta-se que, embora a legislação represente avanço
normativo relevante ao incorporar mecanismos de prevenção
e repactuação de dívidas, persiste déficit regulatório no plano
informacional, comprometendo sua operacionalização
sistêmica. A pesquisa adota metodologia qualitativa, baseada
em revisão bibliográfica sistemática e análise comparativa entre
o modelo brasileiro e o sistema norte-americano de insolvência
pessoal, estruturado no Bankruptcy Code. Argumenta-se que a
ausência de integração normativa entre o procedimento de
repactuação, os sistemas de credit scoring supervisionados pelo
Banco Central do Brasil e os órgãos do Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor revela fragmentação institucional e
limita a eficácia preventiva do modelo. Ao final, propõe-se
aperfeiçoamento regulatório mediante integração estruturada
entre Banco Central do Brasil, Poder Judiciário e Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor brasileiro.
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ABSTRACT

This article analyzes the public policy for addressing
consumer over indebtedness in Brazil following the
enactment of Law No. 14,181/2021, with particular emphasis
on the effectiveness of the principle of responsible lending.
It argues that, although the legislation represents a relevant
normative advance by incorporating mechanisms for debt
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prevention and restructuring, a regulatory deficit persists
at the informational level, undermining its systemic
operability. The research adopts a qualitative methodology
based on systematic literature review and comparative
analysis between the Brazilian framework and the United
States personal insolvency system structured under the
Bankruptcy Code. It is argued that the lack of normative
integration between debt renegotiation procedures, credit
scoring systems supervised by the Central Bank of Brazil,
and public bodies within the National Consumer Protection
System reveals institutional fragmentation and limits the
preventive effectiveness of the model. Finally, the study
proposes regulatory improvements through structured
integration among the Central Bank of Brazil, the Judiciary,
and the National Consumer Protection System.

Keywords: Over indebtedness. Responsible lending. Law
No. 14.181/2021. Credit scoring.

Introdução

O superendividamento do consumidor constitui fenômeno
estrutural da sociedade de consumo contemporânea, marcado pela
expansão do crédito e pela financeirização das relações econômi-
cas. A ampliação da oferta de crédito ao consumidor, embora re-
levante para a dinamização econômica, revelou-se também fator
de vulnerabilidade sistêmica, expondo fragilidades regulatórias
na prevenção da concessão irresponsável de crédito.

Ao analisar a evolução do endividamento de risco nos últi-
mos anos, o Banco Central – BC (2023)1 destacou que, entre de-
zembro de 2017 e março de 2020, o endividamento de risco não
sofreu grandes variações, abrangendo cerca de 12% dos
tomadores de crédito. Entre março de 2020 e junho de 2021,
período da pandemia de Covid-19, houve queda percentual do
endividamento de risco de 11,8% para 9,9% dos tomadores de
crédito. A partir de março de 2021, a tendência mudou, e o au-
mento percentual do endividamento de risco no SFN tornou-se
contínuo, com crescimento observado em todos os trimestres
analisados desde então, atingindo 14,2% em março de 2023.

Destacou, ainda, o BC que, a partir de 2021, o aumento dos
inadimplentes (de 9,6% em março de 2021 para 15,2% em mar-
ço de 2023) e do público com mais da metade da renda compro-

1 Série cidadania financeira: estudos sobre educação, proteção e inclusão /
Banco Central do Brasil – Brasília: Banco Central do Brasil, 2023.
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metida com dívidas no Sistema Financeiro Nacional - SFN (de
19,8% em março de 2021 para 25,1% em março de 2023) causou
a mudança observada no panorama dos endividados de risco.

E mais: conclui que o cenário econômico dos tomadores de
crédito vem passando por grandes modificações nos últimos anos.
A pandemia de Covid-19 ampliou o número de cidadãos com
relacionamento com o SFN, tanto pela concessão do Auxílio
Emergencial quanto pela expansão das instituições financeiras
ditas digitais. Após o fim do pagamento do Auxílio, o Brasil viu
crescer o número de tomadores de crédito e o percentual de
endividados de risco desde o segundo semestre de 2021, princi-
palmente em decorrência do maior comprometimento de renda
com dívidas e da maior inadimplência por parte dos brasileiros.
Afirma, por fim, que políticas públicas precisam ser pensadas para
que o descontrole com dívidas não afete o bem-estar financeiro
de tantas pessoas e famílias.

É nesse cenário que foi aprovada e vige atualmente a Lei nº
14.181/2021, representando um marco normativo ao inserir no
ordenamento jurídico brasileiro mecanismos de prevenção e tra-
tamento do superendividamento, bem como ao positivar o prin-
cípio do crédito responsável, reforçando a função social das ins-
tituições financeiras, delineando a responsabilidade dessas en-
tidades para com a sociedade em que operam, convocando-as a
adotarem práticas de concessão do crédito pautadas por critéri-
os de avaliação sólidos e transparência. Todavia, questiona-se se
o modelo instituído é suficiente para assegurar efetividade pre-
ventiva no mercado de crédito.

Certo é que a Lei nº 14.181/2021 não apenas introduziu ins-
trumentos de repactuação, mas também inaugurou um modelo
de corresponsabilidade entre consumidor e fornecedor, funda-
do no princípio do crédito responsável. Diante desse prisma, o
presente artigo busca responder à seguinte questão: em que me-
dida a ausência de integração normativa entre os mecanismos
de repactuação previstos na Lei nº 14.181/2021 e os sistemas de
credit scoring supervisionados pelo Banco Central do Brasil com-
promete a efetividade do princípio do crédito responsável como
instrumento de regulação econômica preventiva?

O objetivo deste artigo é, portanto, analisar os impactos da
ausência de integração normativa entre os mecanismos de
repactuação previstos na Lei nº 14.181/2021 e os sistemas de credit
scoring supervisionados pelo Banco Central do Brasil na
efetividade do princípio do crédito responsável como instrumen-
to de regulação econômica preventiva.
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O artigo está organizado em seis seções, além desta introdu-
ção: a segunda seção examina a sociedade de consumo e o risco
sistêmico do crédito; a terceira analisa a Lei nº 14.181/2021 e o
princípio do crédito responsável; a quarta desenvolve análise com-
parativa entre os modelos brasileiro e norte-americano; a quinta
identifica o déficit regulatório e a fragmentação institucional; a
sexta apresenta proposta de integração regulatória; e a sétima
seção traz as conclusões.

1 Sociedade de consumo e risco sistêmico do crédito

A sociedade de consumo caracteriza-se por um modelo
socioeconômico no qual o consumo de bens e serviços passa a
orientar identidades, status social e relações humanas, converten-
do a própria vida cotidiana em mercadoria. A lógica do consumo
adquire centralidade normativa e cultural, condicionando com-
portamentos e expectativas e criando um ambiente propício à
expansão do crédito como mecanismo de acesso e pertencimento
social.

Bauman (2007, p. 108), renomado sociólogo e filósofo polo-
nês, observa que a sociedade de consumo se estrutura sobre a
promessa constante de satisfação dos desejos, promessa que, pa-
radoxalmente, só se sustenta enquanto o desejo permanece
irrealizado. A insatisfação contínua torna-se condição permanen-
te, alimentando ciclos de aquisição sucessiva e pressionando indi-
víduos a consumir para atender a padrões, símbolos de realização
e valores sociais amplificados por publicidade e meios digitais.

Esse movimento incentiva os consumidores a buscarem cons-
tantemente a próxima aquisição para preencher o vazio que
permanece, cultura essa que contribui significativamente para o
fenômeno do endividamento, já que muitos se veem envolvidos
em um ciclo de gastos excessivos para atender a padrões
irrealistas de conforto e “status”. Ou seja, o impulso para adqui-
rir produtos e serviços ultrapassa, na maioria das vezes, a avalia-
ção sensata das possibilidades de pagamento, o que leva à difi-
culdade em cumprir as obrigações financeiras pactuadas
(endividamento).

Como observa Sampaio:

Acresça-se a essa realidade dois fatores de extrema
significação: (1) o fato de vivermos numa socieda-
de de consumo, caracterizada por um conjunto
peculiar de condições existenciais, que estimula seus
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membros a exercer a cultura consumista, baseada
no excesso e desperdício; que desloca o centro de
gravidade temporal do futuro para o presente e que
nega enfaticamente a procrastinação de um dese-
jo; que se baseia no excesso de informação e incul-
ca, com todas as forças, o credo de que o consumo
é o principal meio de se chegar à felicidade, entre
outros fatores; e (2) no caso brasileiro, o fato de ter
sido o estímulo ao uso do microcrédito ao consu-
mo utilizado como política macroeconômica do
governo, deslocando o eixo dinamizador da eco-
nomia, que antes era cumprido pelas exportações,
para o mercado interno. (Sampaio, 2018, p. 14).

Assim o crédito, antes um instrumento de garantia e de se-
gurança, tornou-se um instrumento de contentamento, e o seu
uso não ordenado mostra-se perigoso e por trás de diversos males
como o superendividamento.

Daí a se afirmar que o superendividamento é um fenômeno
estrutural da sociedade, em que o estímulo ao consumo excessi-
vo, ao imediatismo, com acesso facilitado ao crédito, aliado a es-
tratégias de marketing agressivas levam o consumidor a dívidas
impagáveis, que comprometem seu mínimo existencial (com mo-
radia, alimentação e educação). E cujo índice de inadimplência,
se elevado, gera risco sistêmico, pois o colapso financeiro de mui-
tos consumidores pode afetar a estabilidade das instituições fi-
nanceiras e da própria economia. 

Como ensina o professor Leonardo Garcia (2025, p. 33), o
superendividamento emergiu como uma preocupação global à
medida que sociedades avançadas começaram a lidar com as
consequências da expansão do crédito ao consumo. A necessi-
dade de se legislar sobre superendividamento nesses países tor-
nou-se evidente diante do impacto que as dívidas acumuladas
geravam na vida dos cidadãos e nas estruturas econômicas.

Entendeu-se que o fenômeno do superendividamento não
poderia ser compreendido isoladamente como desvio individu-
al do consumidor. Ele estaria estruturalmente vinculado: à
financeirização da economia; à massificação do crédito; à trans-
formação do consumo em mecanismo de inclusão social.

Essa visão nos permite compreender que os danos decor-
rentes do superendividamento não se limitam somente à dificul-
dade do pagamento das dívidas, mas também envolvem
desestruturações que comprometem direitos fundamentais, como
moradia, alimentação e saúde.
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Significa dizer que o superendividamento não é apenas um
problema individual, mas um risco sistêmico e social, pois um
alto volume de dívidas impagáveis (inadimplência) impacta a
saúde dos bancos, credores e, por consequência, a estabilidade
financeira nacional. Como observa Di Stasi (2023, p. 43), o endivi-
damento em massa afeta não só o consumidor individual, mas
também o mercado e o próprio Estado, produzindo efeitos sistê-
micos relevantes. A problemática assume, portanto, dimensão de
política econômica.

Nesse contexto, o superendividamento reflete a tensão entre
a liberdade contratual e a função social do crédito, exigindo uma
mudança de paradigma ético no sistema financeiro para
compatibilizar o lucro com a preservação da dignidade humana,
revelando uma disfunção sistêmica atual do mercado de crédito.

2 A Lei nº 14.181/2021 e o crédito responsável

A proteção ao consumidor representa elemento central na
consolidação de uma ordem jurídica orientada à justiça social e
ao equilíbrio das relações econômicas. No contexto brasileiro,
tal diretriz encontra fundamento constitucional, especialmente
no artigo 5º, inciso XXXII, que impõe ao Estado o dever de pro-
mover a defesa do consumidor, e no artigo 170, inciso V, que
incorpora essa proteção como princípio estruturante da ordem
econômica. A principiologia constitucional, combinada ao regi-
me protetivo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor
(CDC), reafirma a vulnerabilidade estrutural do consumidor e
justifica a constante necessidade de aprimoramento normativo.

Nesse cenário, a tutela do consumidor nas relações de crédito
assume papel especialmente relevante, na medida em que o aces-
so ao crédito se tornou elemento essencial para o funcionamento
da economia contemporânea e para a promoção do desenvolvi-
mento sustentável. A disciplina jurídica do crédito, quando ori-
entada por parâmetros de equilíbrio e transparência, constitui
instrumento fundamental para prevenir práticas abusivas e miti-
gar assimetrias informacionais. Nessa perspectiva, o CDC atua como
verdadeiro baluarte de proteção dos direitos dos consumidores,
estabelecendo limites, deveres e garantias que visam assegurar a
contratação responsável, a informação adequada e o respeito à
dignidade do consumidor, particularmente nas operações que
envolvem concessão, gerenciamento e cobrança de crédito.

A expansão acelerada do mercado de crédito nas últimas
décadas evidenciou os limites das ferramentas tradicionais de tu-
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tela consumerista. Já por volta dos anos 2000, a doutrina — com
destaque para Cláudia Lima Marques — alertava que a oferta
desregulada de crédito amplificava a vulnerabilidade, sobretudo
em razão da profunda assimetria informacional entre instituições
financeiras e consumidores. Esse debate contribuiu para o reco-
nhecimento do superendividamento como fenômeno jurídico e
socioeconômico complexo, cujos efeitos transcendem o plano in-
dividual e alcançam dimensões coletivas e macroeconômicas.

Os impactos do superendividamento extrapolam a relação
de consumo estrita e atingem a organização familiar, a produti-
vidade e a coesão social. Impôs-se, assim, a necessidade de polí-
ticas normativas de prevenção e tratamento, inspiradas em ex-
periências estrangeiras. Notadamente, o sistema francês das
Commissions de Surendettement2 privilegia soluções administra-
tivas e preventivas de renegociação, centradas na preservação
do mínimo existencial e no reequilíbrio do devedor, em contras-
te com o modelo norte-americano, mais judicializado e orienta-
do ao fresh start3 por meio da insolvência pessoal.

É nesse panorama que a Lei nº 14.181/2021 se afirma como
marco normativo no ordenamento jurídico brasileiro, ao inserir
no CDC instrumentos específicos de prevenção e tratamento do
superendividamento e ao positivar o princípio do crédito res-
ponsável. O legislador passou a reconhecer expressamente o fe-
nômeno, definindo-o no art. 54-A do CDC como:

a impossibilidade manifesta de o consumidor pes-
soa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de suas
dívidas de consumo, exigíveis e vincendas, sem
comprometer seu mínimo existencial (BRASIL,
2021).

Essa definição legal revela mudança paradigmática relevante,
ao deslocar o foco da inadimplência pontual para uma situação
estrutural de desequilíbrio financeiro, diretamente relacionada à
dignidade da pessoa humana e à preservação do mínimo existen-
cial. O eixo da proteção desloca-se, assim, da mera repressão ex
post de práticas abusivas para uma lógica preventiva ex ante, na
qual a concessão de crédito deixa de ser atividade exclusivamente
ditada pelo mercado e passa a incorporar deveres jurídicos especí-
ficos de diligência, informação e boa-fé, com ênfase na avaliação
proporcional da capacidade de pagamento do consumidor.

2 Comissões de Superendividamento.
3 Novo começo.
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No plano procedimental, a Lei nº 14.181/2021 também in-
troduziu mecanismos inovadores de reorganização das dívidas,
com destaque para o art. 104-A do CDC, que institui o processo
de repactuação de dívidas do consumidor superendividado, pre-
vendo a participação de todos os credores em audiência concili-
atória, sob supervisão judicial. Trata-se de instrumento que bus-
ca racionalizar o tratamento do passivo, evitando soluções frag-
mentadas e privilegiando uma resposta coletiva e coordenada
ao superendividamento.

A densidade normativa desse procedimento é reforçada
pelos arts. 104-B e 104-C do CDC. O art. 104-B, § 4º, estabelece
que, homologado o plano judicial compulsório, ficam suspensas
as execuções em curso e vedadas medidas constritivas incompatí-
veis com o plano aprovado, o que atua como mecanismo de es-
tabilização patrimonial e confere efetividade à política de trata-
mento do superendividamento. A lógica subjacente é reduzir a
litigiosidade dispersa e permitir a execução coordenada de um
plano de pagamento sustentável, compatível com a capacidade
econômica real do devedor.

O art. 104-C, por sua vez, introduz deveres comportamentais
ao consumidor durante a execução do plano, impondo-lhe, nos
termos do § 2º, a obrigação de “abster-se de condutas que agra-
vem sua situação de superendividamento”. Trata-se de
contrapartida ética e funcional que preserva a seriedade do acor-
do e evita o recrudescimento do passivo, enquanto perduram os
efeitos de proteção e reequilíbrio conferidos pelo procedimen-
to legal.

Esse dever do consumidor, entretanto, deve ser interpretado
em chave sistêmica e correlacionado ao dever espelhado dos for-
necedores de crédito. Não é razoável exigir comportamento
abstentivo unilateral se o mercado continua a ofertar crédito de-
salinhado com a capacidade de pagamento do devedor em reor-
ganização. À luz da boa-fé objetiva, a política pública somente
se completa quando também o credor se submete a padrões de
originação responsável, coerentes com a preservação do mínimo
existencial e com a finalidade reabilitadora do plano.

O princípio do crédito responsável, nesse sentido, impõe ao
fornecedor o dever de avaliar de forma adequada e proporcio-
nal a capacidade de pagamento do consumidor, com base em
elementos objetivos e verificáveis. Não se trata de mera checagem
documental ou da aplicação automática de modelos genéricos
de risco, mas de uma obrigação de conduta ancorada na confi-
ança legítima e na vedação ao estímulo irresponsável do consu-
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mo financiado. A literatura aponta que a Lei nº 14.181/2021
inaugura um movimento de responsabilização ativa do merca-
do de crédito (Marques, 2021), enquanto Garcia (2025) destaca
o dever de cuidado ampliado, compatível com práticas técnicas
e éticas de concessão e cobrança.

O avanço normativo, contudo, não se mostra isento de limita-
ções. Embora a Lei nº 14.181/2021 estabeleça parâmetros relevan-
tes de prevenção e introduza procedimentos extrajudiciais e judici-
ais de repactuação de dívidas, ainda não institui mecanismos
regulatórios capazes de integrar, de maneira sistemática, esses ins-
trumentos aos sistemas privados de avaliação de risco de crédito.
Tal lacuna compromete a efetividade plena do princípio do crédi-
to responsável, na medida em que impede a consolidação de uma
política pública integrada de prevenção ao superendividamento,
essencial à concretização dos objetivos constitucionais de proteção
econômica e promoção da dignidade humana.

Dessa maneira, a Lei nº 14.181/2021 representa um avanço sig-
nificativo no sistema jurídico brasileiro ao reforçar a tutela preven-
tiva do consumidor e ao introduzir parâmetros normativos de res-
ponsabilidade na concessão de crédito. Todavia, sua plena
efetividade depende de aprimoramentos estruturais, especialmen-
te quanto à articulação entre os mecanismos judiciais e extrajudiciais
de repactuação, as práticas de mercado e os sistemas de análise de
risco, de modo a assegurar que o princípio do crédito responsável
não se limite à esfera normativa, mas se traduza em práticas concre-
tas, capazes de prevenir o superendividamento e promover estabi-
lidade econômica e social.

3 Análise comparativa: Brasil e Estados Unidos

A literatura jurídico-comparada destaca que os ordenamentos
estrangeiros enfrentam o superendividamento do consumidor por
vias distintas, notadamente os modelos norte-americano e, em
outra vertente, o francês, cada qual estruturado a partir de pre-
missas próprias de política pública para reequilibrar a posição do
devedor sem comprometer a segurança do crédito e a estabilida-
de dos mercados.

No âmbito norte-americano, o fresh start conforma a teleologia
do sistema de insolvência do consumidor, permitindo a reabilita-
ção econômica do devedor pessoa natural após a liquidação de
ativos e a subsequente extinção (discharge) de dívidas elegíveis,
segundo parâmetros normativos de boa-fé, transparência e con-
trole de abusos. Essa diretriz — associada à proteção do chamado
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honest but unfortunate debtor4 — foi reiteradamente reconheci-
da pela Suprema Corte dos Estados Unidos e encontra positivação
sistemática no Title 11 of the United States Code (Bankruptcy
Code5), especialmente nos regimes previstos nos Capítulos
(Chapters) 7, 11 e 13.

O Capítulo 7 estrutura-se como procedimento de liquida-
ção, mediante arrecadação e venda de ativos não isentos por
administrador judicial (trustee), com posterior liberação das obri-
gações não garantidas (unsecured debts). A discharge é, contu-
do, limitada por exceções expressas previstas legalmente, como
determinadas dívidas tributárias, obrigações alimentares e, em
regra, financiamentos estudantis. A própria Justiça Federal nor-
te-americana caracteriza o Capítulo 7 como mecanismo de
liquidation vocacionado à concessão de um fresh start ao deve-
dor elegível, desde que observados os requisitos legais de
admissibilidade6.

Para coibir o uso oportunista do procedimento, o Bankruptcy
Code institui o teste de recursos (means test), aplicável quando
a renda mensal atual do devedor supera a mediana estadual.
Presume-se abusivo o pedido se, consideradas as despesas legal-
mente dedutíveis e os pagamentos de dívidas garantidas, a ca-
pacidade projetada de pagamento em cinco anos não for inferi-
or a: (i) 25% da dívida não garantida não prioritária ou US$/
10.275, o que for maior; ou (ii) US$/ 17.150. A presunção somen-
te pode ser afastada mediante demonstração de “circunstâncias
especiais”, sob pena de redirecionamento do devedor para ou-
tro regime, em especial o Capítulo 13.

O Capítulo 11 destina-se prioritariamente à reorganização,
sendo mais frequente em contextos empresariais, embora tam-
bém acessível a pessoas físicas. Nele, o devedor propõe plano de
reorganização destinado à manutenção da atividade econômi-
ca e ao pagamento escalonado dos credores, sob intensa super-
visão judicial.

Já o Capítulo 13 permite ao devedor com renda regular pre-
servar seu patrimônio mediante plano de pagamento com dura-
ção entre três e cinco anos, aprovado judicialmente e executado
sob fiscalização do trustee. Ao final, a extinção das obrigações
ocorre com direito à quitação, consolidando uma forma de fresh

4 Devedor honesto, mas desafortunado.
5 Código de Falências. Refere-se ao conjunto de leis que regulam o processo de

recuperação judicial e falência nos Estados Unidos.
6 Disponível em: https://www.uscourts.gov/court-programs/bankruptcy/

bankruptcy-basics/chapter-7-bankruptcy-basics, acesso em:16.02.2026.
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start menos disruptiva, especialmente adequada à preservação
de bens essenciais.

Além da arquitetura concursal, o ordenamento norte-ame-
ricano exige, como condição de elegibilidade, aconselhamento
de crédito prévio ao ajuizamento e educação financeira posteri-
or. Esses requisitos reforçam a dimensão preventiva do sistema e
evidenciam uma política pública orientada à tomada de decisão
informada pelo consumidor em crise financeira.

No plano informacional, o modelo norte-americano revela
integração particularmente consistente entre insolvência pesso-
al e mercado de crédito. A Fair Credit Reporting Act (FCRA)7

autoriza expressamente que informações relativas à falência pes-
soal constem dos relatórios de crédito por até dez anos8, permi-
tindo que credores calibrem risco e ajustem políticas de conces-
são. Trata-se de mecanismo de transparência estruturante, reite-
rado por órgãos oficiais, como o Consumer Financial Protection
Bureau9, e operacionalizado pelos credit bureaus privados.

A permanência do registro de falência no histórico de crédi-
to não se configura como sanção adicional, mas como instrumen-
to informacional funcional à racionalidade do sistema. Os própri-
os tribunais federais esclarecem que os processos são públicos
(PACER10), que os bankruptcy courts não interagem diretamente
com os credit bureaus, e que a disciplina do reporte decorre da
FCRA e de seus regulamentos, compondo um arranjo normativo
coerente entre insolvência, informação e concessão de crédito.

No Brasil, a Lei nº/ 14.181/2021 atualizou o Código de De-
fesa do Consumidor para disciplinar a prevenção e o tratamento
do superendividamento, introduzindo o crédito responsável, a
preservação do mínimo existencial e mecanismos de repactuação
de dívidas, inclusive por meio de conciliação e mediação, com
vistas a evitar a exclusão social do consumidor.

Entretanto, diferentemente do modelo norte-americano,
não há integração normativa explícita entre os procedimentos

7 Fair Credit Reporting Act (FCRA) é uma lei federal dos Estados Unidos, criada
em 1970, que regula como informações de crédito, financeiras e pessoais
dos consumidores podem ser coletadas, usadas e compartilhadas por em-
presas.

8 Disponível em: <https://www.consumerfinance.gov/ask-cfpb/how-long-does-
a-bankruptcy-appear-on-credit-reports-en-325/>, último acesso em 16/02/
2026.

9 Agência de Proteção Financeira ao Consumidor.
10 Public Acess to Court Eletronic Records: sistema eletrônico de acesso público

aos registros judiciais.
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de reestruturação previstos na Lei nº/ 14.181/2021 e os sistemas
privados de pontuação ou histórico de crédito. A leitura estrita
do diploma legal e das compilações oficiais do CDC não revela
interface regulatória com credit scores ou bancos de dados pri-
vados. Materiais técnicos do Tribunal de Justiça de São Paulo11

(GAPRI) sistematizam as inovações relativas à oferta responsável,
à avaliação de risco e à repactuação, sem prever coordenação
com credit bureaus.

Sob essa ótica, a comparação evidencia que o modelo norte-
americano, embora informado por uma filosofia distinta de fresh
start, apresenta maior coerência sistêmica entre a insolvência pes-
soal — tal como estruturada no Bankruptcy Code — e a dinâmica
informacional do mercado de crédito, por meio da articulação
normativa entre discharge, publicidade processual e credit reporting
regulado pela FCRA. Essa coordenação permite que a reabilitação
do devedor conviva com mecanismos institucionais de disciplina
prudencial, aspecto ainda não reproduzido de maneira explícita
no ordenamento brasileiro.

De seu lado, a principiologia brasileira — fundada na digni-
dade da pessoa humana, na vulnerabilidade do consumidor e na
harmonização dos interesses — foi reforçada pela Lei nº/ 14.181/
2021 ao inserir a prevenção e o tratamento do superendividamento
na Política Nacional das Relações de Consumo (art./ 4º, X) e ao
assegurar práticas de crédito responsável e a preservação do míni-
mo existencial (art./ 6º, XI e XII).

No plano doutrinário, Cláudia Lima Marques e coautoras sis-
tematizam a matriz protetiva brasileira, com destaque para edu-
cação financeira, crédito responsável e conciliação em bloco, ofe-
recendo chaves interpretativas relevantes da Lei nº/ 14.181/2021.

Ainda assim, permanece o desafio de avançar na construção
de uma interpretação normativa que assegure a efetiva
internalização do dever de crédito responsável pelas instituições
financeiras, especialmente no que concerne à dimensão
informacional do risco.

4 Déficit regulatório e fragmentação institucional

O sistema financeiro brasileiro apresenta elevado grau de
sofisticação regulatória, especialmente sob as perspectivas
prudencial, comportamental e informacional. Há normas especí-

11 Disponível em:  <https://www.tjsp.jus.br/Download/SecaoDireitoPrivado/
GAPRI/BoletinsInformativos/LeiSuperendividamento2Ed.pdf>.
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ficas que disciplinam a formação de histórico de crédito (Cadas-
tro Positivo), o intercâmbio de informações entre instituições fi-
nanceiras (SCR/Registrato), o relacionamento com clientes e a
proteção de dados pessoais. Todavia, a despeito dessa robustez
normativa setorial, inexiste disciplina jurídica que integre, de
forma estruturada e vinculante, os eventos de conciliação
extrajudicial e repactuação judicial do superendividamento —
previstos na Lei nº 14.181/2021 — aos fluxos informacionais que
alimentam os sistemas de credit scoring.

Essa desconexão caracteriza um déficit regulatório associado
à fragmentação institucional12, entendida, à luz da teoria
regulatória, como a dispersão de competências, finalidades e ins-
trumentos normativos entre diferentes órgãos e regimes jurídicos,
sem mecanismos eficazes de coordenação ou interoperabilidade.
A literatura sobre regulatory governance e policy fragmentation
aponta que, em contextos de regulação complexa, a ausência de
articulação interinstitucional tende a reduzir a eficácia das políti-
cas públicas, mesmo quando os subsistemas normativos são indi-
vidualmente consistentes.

No campo jurídico, a fragmentação institucional manifesta-se
quando normas orientadas a uma mesma finalidade material — no
caso, a prevenção do superendividamento e a promoção do crédi-
to responsável — operam em silos regulatórios autônomos, sem
semântica comum, sem deveres de cooperação e sem canais
normativos de retroalimentação. É precisamente esse fenômeno que
se observa entre a tutela consumerista do superendividamento (CDC/
Lei nº 14.181/2021) e as infraestruturas informacionais do mercado
de crédito no Brasil.

A legislação que rege o Cadastro Positivo — Lei nº 12.414/
2011, substancialmente alterada pela Lei Complementar nº 166/
2019 — estabelece regime jurídico próprio para bancos de dados
com informações de adimplemento destinadas a subsidiar a con-
cessão e extensão de crédito, vendas a prazo e demais operações
que impliquem risco financeiro (arts. 1º e 2º). O diploma define
atores (gestores, fontes e consulentes), autoriza expressamente a
elaboração de nota ou pontuação de crédito (credit score) e dis-
ciplina deveres de qualidade, transparência e segurança da infor-

12 A fragmentação institucional, compreendida como a dispersão de compe-
tências, instrumentos e fluxos informacionais entre distintos centros
regulatórios sem mecanismos eficazes de coordenação, é amplamente dis-
cutida na teoria do regulatory space (BLACK, 2002), sendo reconhecida no
contexto brasileiro como fator de déficit de efetividade regulatória em po-
líticas públicas complexas (MARQUES NETO, 2010).
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mação. A LC nº 166/2019 instituiu a inclusão automática dos con-
sumidores (com direito de opt-out) e compatibilizou o sistema
com o sigilo bancário (LC nº 105/2001, art. 1º, § 3º, VII).

Porém, não há qualquer previsão legal ou infralegal que
determine a integração padronizada de acordos ou planos judi-
ciais de repactuação do superendividamento — homologados
com base nos arts. 104-A e seguintes do CDC — como sinal
informacional específico, positivo ou qualificado, nos bancos de
dados geridos pelos bureaus de crédito. O cumprimento de um
plano judicial, embora juridicamente relevante e socialmente
desejável, permanece normativamente invisível para o regime
do scoring.

O Sistema de Informações de Créditos do Banco Central
(SCR), por sua vez, é regulado pela Resolução CMN nº 5.037/
2022. Trata-se de base de dados de natureza predominantemente
prudencial, destinada ao monitoramento do risco sistêmico e à
supervisão do sistema financeiro nacional, bem como ao inter-
câmbio de informações entre instituições financeiras, mediante
autorização do cliente (art. 2º). O normativo determina a remes-
sa de informações relativas às operações de crédito, indepen-
dentemente do nível de adimplemento (art. 3º, Parágrafo Úni-
co), incluindo operações renegociadas ou reestruturadas.

Contudo, embora o SCR registre créditos reestruturados, não
existe comando normativo que vincule a repactuação judicial
do superendividamento — enquanto instituto de política públi-
ca consumerista — a campos específicos, codificações padroniza-
das ou etiquetas semânticas que permitam distinguir essa
reestruturação de outras renegociações contratuais privadas.
Ademais, o SCR não se destina à geração de pontuação de cré-
dito, tampouco opera como credit bureau, o que limita sua ca-
pacidade de irradiar efeitos positivos para a reabilitação do con-
sumidor no mercado.

O Registrato, por sua vez, constitui o meio pelo qual o titu-
lar acessa as informações mantidas pelo Banco Central, inclusive
os relatórios extraídos do SCR. Sua finalidade é a transparência
informacional e o empoderamento do consumidor, não a cria-
ção de um score público ou de sinalização normativa para o
mercado. A documentação institucional do Banco Central é cla-
ra ao delimitar esse escopo, sem prever qualquer sinalização es-
pecífica para eventos de repactuação do superendividamento.

No plano das normas de conduta, a Resolução CMN nº 4.949/
2021 estabelece princípios relevantes — ética, transparência, di-
ligência, tratamento justo e consideração das vulnerabilidades
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do consumidor ao longo de todo o ciclo contratual. Embora esse
normativo dialogue diretamente com o princípio do crédito res-
ponsável, não cria dever jurídico de retroalimentação dos siste-
mas de scoring ou de compartilhamento padronizado de
metadados relativos a repactuações judiciais ou extrajudiciais,
limitando-se ao plano comportamental das instituições finan-
ceiras.

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), por sua
vez, fornece o arcabouço transversal de licitude, governança e
proteção dos dados, reconhecendo expressamente a base legal
do tratamento “para a proteção do crédito” (art. 7º, X). A LGPD,
entretanto, não supre a ausência de coordenação normativa, pois
sua função é habilitadora e garantidora de direitos, não
estruturante da política pública de crédito responsável.

Nesse contexto, embora a Lei nº 14.181/2021 tenha inserido
no CDC instrumentos relevantes de prevenção e tratamento do
superendividamento — com preservação do mínimo existencial
e incentivo à reabilitação financeira —, não há normativo que
obrigue gestores do Cadastro Positivo, participantes do SCR ou
bureaus de crédito a incorporar, de forma padronizada, os even-
tos de conciliação ou repactuação judicial como sinais
informacionais qualificados. A repactuação permanece, assim,
como evento essencialmente judicial e informacionalmente iso-
lado no ecossistema de risco de crédito.

Essa fragmentação institucional reduz a eficácia preventiva
do crédito responsável, pois impede que um resultado central
da política pública — o cumprimento de um plano judicial e o
comportamento cooperativo do devedor — seja convertido em
sinal informacional pro competitivo, apto a influenciar taxas, li-
mites e condições futuras. Sem uma semântica regulatória co-
mum (formatos, rótulos, prazos e critérios de uso), os modelos
privados permanecem assimétricos, e o histórico positivo gerado
pela repactuação pode não repercutir na percepção de risco,
contrariando os objetivos do CDC e da Lei nº 14.181/2021 (arts.
6º, XI; 104-A, § 4º, IV; 104-C, § 2º).

Diante desse diagnóstico, podem-se apontar alguns cami-
nhos regulatórios possíveis, sem prejuízo da proteção de dados
e da autonomia técnica dos modelos privados:

• Clarificação setorial por ato conjunto (BCB/CMN, Senacon
e ANPD), ainda que por soft law, definindo taxonomia mínima
de eventos relacionados à repactuação do superendividamento,
com janelas temporais e critérios de uso informacional compatí-
veis com a LGPD.
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• Ajustes no SCR por resolução do CMN, prevendo campo
padronizado que identifique reestruturações decorrentes de
repactuação judicial do CDC, sem converter o sistema em score
público, mas harmonizando sinais prudenciais e de conduta.

• Orientação técnica da Senacon sobre boas práticas de tra-
tamento informacional não discriminatório do consumidor
repactuado, articulada com BCB e ANPD.

• Garantias de transparência, intervenção humana e revi-
são, especialmente em decisões automatizadas de crédito, con-
forme direitos do titular e agenda regulatória da ANPD.

Em síntese, o ordenamento brasileiro dispõe de robusta
regulação setorial, mas carece de um mecanismo de integração
normativa que conecte o núcleo da política de
superendividamento aos sistemas informacionais que, efetiva-
mente, moldam o comportamento do mercado de crédito. Sem
essa articulação mínima, a repactuação permanece um evento
isolado, com eficácia reduzida para a prevenção e para a reabi-
litação financeira do consumidor, perpetuando a fragmentação
institucional e limitando a concretização do princípio do crédito
responsável.

5 Proposta de integração regulatória BACEN – sistemas de
score

A integração informacional entre o tratamento extrajudicial
e judicial do superendividamento e os mecanismos de avaliação
de risco de crédito pode ser implementada por regulamentação
infralegal no âmbito do Banco Central do Brasil, valendo-se (i)
da competência do CMN/BCB para regulamentar e administrar o
SCR (Resolução CMN nº 5.037/2022, arts. 1º e 2º) e (ii) das bases
legais de proteção do crédito previstas na LGPD (Lei nº 13.709/
2018, art. 7º, X), em harmonia com a disciplina do Cadastro Posi-
tivo (Lei nº 12.414/2011, com alterações da LC nº 166/2019) e
com a tutela do superendividamento no CDC (Lei nº 14.181/
2021). A natureza da integração deve ser não sancionatória, pre-
ventiva e macroprudencial, reforçando o crédito responsável
como instrumento de regulação econômica.

Os objetivos da integração seriam: (a) introduzir reporte
padronizado de homologações de acordos e planos de
repactuação; (b) permitir sua inclusão temporária em base espe-
cífica administrada pelo BCB; (c) assegurar tratamento não pu-
nitivo, com transparência e minimização de dados segundo a
LGPD; (d) definir prazo de expurgo após o cumprimento do pla-
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no/acordo; (e) estruturar cooperação entre BCB, órgãos públi-
cos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor,
instituições financeiras e bureaus de crédito. Tais objetivos se
alinham à finalidade do SCR (monitoramento prudencial e in-
tercâmbio informacional sob autorização do cliente) e ao cadas-
tro positivo voltado ao histórico de adimplemento, sem criar score
público nem inovar em finalidades vedadas.

Já os princípios dessa integração seriam: (i) legalidade e fi-
nalidade (proteção do crédito – LGPD); (ii) minimização e limita-
ção de conservação; (iii) autorização do titular para consultas
por instituições, como já exige o SCR; (iv) transparência e trata-
mento justo no relacionamento com clientes (Resolução CMN nº
4.949/2021).

Desse modo, sugerir-se-ia a criação de um reporte padroni-
zado da homologação de acordos ou imposição de planos de pa-
gamento (“Eventos CDC–Repactuação”, propondo-se a criação,
por Resolução BCB (ou Circular), de um módulo informacional
vinculado ao SCR, para recepção padronizada de eventos de ho-
mologação extrajudicial ou judicial de planos de repactuação (Lei
nº 14.181/2021) por meio de mensageria eletrônica e taxonomia
comum (tags): homologado, em execução, cumprido, descumprido
por causa alheia ao devedor, extinto. O BCB, na qualidade de
administrador do SCR, teria competência técnica para ajustar es-
quemas de dados, preservadas as finalidades do art. 2º da Res.
CMN nº 5.037/2022 (monitoramento e intercâmbio entre institui-
ções). O reporte deveria conter metadados mínimos (por exem-
plo: número do processo mascarado, data da homologação, status
do plano, data prevista de término), sem inserção de informações
sensíveis ou excessivas.

Inclusão temporária em base específica administrada pelo
BCB: os eventos CDC devem permanecer segregados em base de
dados específica (módulo do SCR), com acesso condicionado à
autorização do titular e à finalidade de proteção do crédito,
nos termos já observados para consultas ao SCR (consulta de-
pendente de anuência do cliente e acesso do próprio titular via
Registrato). A segregação evita confusão com bureaus privados
e mantém a natureza prudencial e informacional sob governança
pública.

Tratamento não punitivo e compatível com a LGPD: o regis-
tro do evento não pode operar como “pejorative flag” ou ônus
adicional; deve informar que o devedor está sob prazo do acordo
ou plano judicial (ou o cumpriu) — dado relevante à avaliação
de risco e à prevenção (ex.: oferta de produtos compatíveis com
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renda disponível e mínimo existencial, como exige o CDC/Lei nº
14.181/2021). O uso dos dados deverá observar a base legal “pro-
teção do crédito” (LGPD, art. 7º, X), transparência ao titular e,
quando cabível, direito de revisão de decisões automatizadas con-
forme diretrizes da ANPD em desenvolvimento sobre tratamento
automatizado.

Cooperação institucional (BCB – órgãos públicos integrantes
do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor /Instituições Finan-
ceiras – bureaus), sendo que a integração requer protocolo técni-
co entre BCB e os órgãos integrantes do SNDC/Instituições Finan-
ceiras, com apoio do Poder Judiciário (CNJ/TJs), para alimentação
segura e verificação de autenticidade dos eventos de homologa-
ção/baixa, e normas de interface com gestores do Cadastro Positi-
vo para o uso consentido de metadados não discriminatórios (por
ex., permitir que o cumprimento do plano possa ser computado
como sinal de estabilidade no histórico de adimplemento). A
Senacon pode apoiar com boas práticas de relação com consumi-
dores, sem invadir modelos proprietários, mas fomentando trans-
parência na consideração dos eventos CDC.

A padronização do reporte e a comunicação segura do status
do plano reduzem assimetria informacional e favorecem mode-
los de crédito mais parcimoniosos, compatíveis com a capacida-
de de pagamento e com a preservação do mínimo existencial;
além disso, reforçam as finalidades do SCR (supervisão e preven-
ção de riscos sistêmicos), sem converter o BCB em provedor de
pontuação. Na dimensão micro, o evento “plano cumprido” pode
atuar como sinal de reabilitação e de conformidade pós-crise;
na dimensão macro, incrementa-se a resiliência do mercado pelo
alinhamento entre instrumentos de reorganização do passivo do
consumidor e governança informacional de crédito.

Tal integração – repisamos – não possui caráter sancionatório,
mas preventivo e macroprudencial, fortalecendo o crédito res-
ponsável como instrumento de regulação econômica.

Conclusão

A presente pesquisa teve como questão central investigar se
a Lei nº 14.181/2021, ao instituir mecanismos de prevenção e tra-
tamento do superendividamento no âmbito do Código de Defe-
sa do Consumidor, é capaz de produzir efeitos sistêmicos no mer-
cado de crédito brasileiro ou se sua eficácia permanece limitada
pela ausência de integração com as infraestruturas informacionais
que orientam a análise e a precificação do risco. Como objetivos
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específicos, buscou-se: (i) examinar o conteúdo normativo da Lei
nº 14.181/2021 e sua inserção na política nacional de relações de
consumo; (ii) analisar comparativamente o modelo norte-ameri-
cano, especialmente quanto à articulação entre insolvência pes-
soal e credit reporting; e (iii) identificar déficits regulatórios e frag-
mentação institucional no arranjo brasileiro, com vistas à proposi-
ção de caminhos normativos concretos.

Os resultados obtidos indicam que a Lei nº 14.181/2021 cons-
titui marco relevante no ordenamento jurídico brasileiro ao
positivar a prevenção e o tratamento do superendividamento,
reforçando práticas de crédito responsável, a preservação do mí-
nimo existencial e instrumentos de repactuação sob tutela judici-
al e extrajudicial. Ao inserir tais diretrizes nos arts. 4º, 5º e 6º do
CDC, o legislador priorizou a reabilitação social e econômica do
consumidor vulnerável, alinhando a política de consumo ao tex-
to constitucional e às exigências de um mercado de crédito mais
inclusivo e transparente.

No entanto, confirmou-se a hipótese de que a efetividade
sistêmica da Lei nº 14.181/2021 permanece limitada pela ausência
de integração normativa e informacional com os principais siste-
mas que estruturam a governança do risco de crédito no país: o
Cadastro Positivo (Lei nº 12.414/2011, com alterações da LC nº
166/2019) e o Sistema de Informações de Créditos do Banco Cen-
tral (SCR), regulado pela Resolução CMN nº 5.037/2022 e
disponibilizado ao titular via Registrato. Esses sistemas, embora
robustos para finalidades de proteção do crédito, supervisão
prudencial e intercâmbio entre instituições financeiras, não in-
corporam, de forma padronizada e juridicamente orientada, os
eventos de repactuação judicial e extrajudicial previstos no CDC,
rompendo o circuito entre a política pública de reestruturação do
devedor e os sinais informacionais que influenciam decisões pri-
vadas de concessão de crédito.

A análise demonstrou, assim, que a consolidação do crédito
responsável como categoria operativa exige superar o predomí-
nio de um modelo essencialmente corretivo — concentrado no
pós-crise e no âmbito judicial ou extrajudicial — para avançar
em direção a uma arquitetura regulatória coordenada, capaz
de articular simultaneamente: (i) a proteção do consumidor, com
preservação do mínimo existencial; (ii) a estabilidade financeira,
por meio do monitoramento prudencial do crédito; e (iii) a
racionalidade do mercado, mediante redução de assimetrias
informacionais e alocação mais precisa do risco. Tal articulação
mostra-se compatível com as finalidades do SCR e com a base
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legal de “proteção do crédito” prevista no art. 7º, X, da LGPD,
desde que observados os princípios de minimização, transparên-
cia e limitação temporal do tratamento de dados.

À luz desse diagnóstico, o trabalho propõe medidas
normativas específicas, a serem preferencialmente implementadas
em nível infralegal, estruturadas nos seguintes eixos:

a) Propostas normativas com especificidade regulatória
a.1) Regulamentação infralegal pelo CMN/BCB: Edição de

resolução ou circular que estabeleça padronização mínima de re-
porte de eventos decorrentes da Lei nº 14.181/2021, prevendo:

• identificação específica de operações reestruturadas por
força de repactuação judicial ou extrajudicial do CDC;

• registro segregado e temporário desses eventos no SCR;
• expurgo automático da sinalização após o cumprimento

integral do plano;
• acesso condicionado à autorização expressa do titular e à

finalidade exclusiva de proteção do crédito.
a.2) Cooperação interinstitucional formalizada: estabeleci-

mento de fluxos institucionais de cooperação entre Banco Cen-
tral do Brasil, Poder Judiciário, órgãos do Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor (Procons, Defensorias Públicas e Ministé-
rio Público) e instituições financeiras, com vistas à autenticida-
de, à padronização e ao controle de legalidade das informações
relativas à repactuação.

a.3) Salvaguardas de proteção de dados e governança
algorítmica: observância estrita da LGPD quanto à base legal,
transparência, segurança da informação e direitos do titular, in-
clusive quanto à possibilidade de revisão de decisões
automatizadas, de modo a evitar que a integração informacional
se converta em novo vetor de exclusão financeira.

Essas medidas não implicam a criação de score público, nem
interferem nos modelos proprietários das instituições, mas redu-
zem assimetrias informacionais, aumentam previsibilidade
regulatória e transformam o cumprimento do plano de repactuação
em sinal legítimo de reabilitação financeira, compatível com a dig-
nidade da pessoa humana e com a boa-fé objetiva.

Em síntese, a política pública de tratamento do superendi-
vidamento somente alcançará maturidade regulatória quando
integração informacional e tutela material caminharem juntas.
A repactuação — núcleo da intervenção judicial e extrajudicial
prevista no CDC — deve dialogar tecnicamente com o SCR/
Registrato e com os bancos de dados de histórico de crédito, sob
disciplina normativa clara, proporcional e coordenada. Trata-se
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de completar o circuito entre direito do consumidor e estabili-
dade do sistema financeiro, promovendo efetiva harmonização
de interesses, como há muito preconiza o Código de Defesa do
Consumidor.
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